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Requerimento nº   023/23 

               REQUEIRO à Mesa Diretora, após as formalidades 
regimentais e ouvido o Plenário, com fundamento no artigo 5º, inciso 
XXXIII, da Constituição Federal, combinado com o artigo 8º, incisos IX 
e XVII, da Lei Orgânica Municipal, informações e providências por 
parte do Poder Executivo Municipal, especificamente, Prefeito 
Municipal, bem como, Diretor de Recursos Humanos, no tocante ao 
pagamento dos vencimentos de cargos comissionados, bem como, se 
estão recebendo qualquer tipo de gratificação ou vantagens 
pecuniárias fora do valor estabelecido na referência, infringindo assim, 
o artigo 76, parágrafos 4º e 5º, do Estatuto do Servidor Público 
Municipal. 

Requeiro, por fim, lista completa dos cargos 
comissionados, respectivos ocupantes e, três últimos vencimentos 
(holerite), para verificação da legalidade do pagamento. 
  

Por fim, salienta-se que deverá ser observado o prazo 
legal de 15 (quinze) dias previsto no artigo 72, inciso XXVII, da Lei 
Orgânica Municipal, sob pena de violação legal. 
 

 
Justificativa 

 
Por fim, esclarece que o intuito deste requerimento 

é o zelo  e a proteção ao patromônio público, bem como, preservação 
do dinheiro público, obrigação legalmente expressa nos ditamos da 
Administração Pública. 
  

Sala das Sessões Prof. José Gonso, 05 de maio de 2023. 
 
 

                                              Amadeu Aparecido Lourenço 
                                                         Vereador                                                  
 


